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vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 18 -08 -2010. — A Juíza de Direito (de turno), Dr.ª Isabel 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Isabel Carvalho.

303612927 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VIÇOSA

Anúncio n.º 8599/2010

Processo: 43/08.6TBVVC Insolvência pessoa colectiva
(Requerida) N/Referência: 544959

Requerente: Marques Bento — Terraplanagens e Extr. Pedra, L.da

Insolvente: Mouzinho & Mouzinho, L.da

Insolvente:
Mouzinho & Mouzinho, L.da, NIF — 503673005, Endereço: Rossio, 

n.º 22, Orada, 7150 -308 Orada — Borba
Administrador da Insolvência:
Sol(a). Alfenim da Costa, Endereço: Tapada da Alfarrobeira, Lote 2, 

Apartado 37, 7250 -101 Alandroal
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-

ciência da Massa Insolvente — Artigo 232.º do CIRE.
Efeitos do encerramento: Artigo 233.º do CIRE.
Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 

anúncios para publicação. - -
Data: 26 -05 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Cátia Costa Santos. — O 

Oficial de Justiça, Maria Helena Clímaco.
303362378 

PARTE E

 ORDEM DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS

Anúncio n.º 8600/2010
António Domingues de Azevedo, Bastonário da Ordem dos Técnicos 

Oficiais de Contas, vem pelo presente, nos termos e para os efeitos pre-
vistos no artigo 24.º-A do Estatuto da Ordem dos Técnicos Oficiais de 
Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 310/09, de 26 de Outubro, 
anunciar que, em reunião do Conselho Directivo, realizada em 13 de 
Julho de 2010, foi aprovado o Regulamento Geral das Especialidades.

Assim, procede-se, em anexo, à sua publicação:

Regulamento Geral das Especialidades

SECÇÃO I

Parte geral

Artigo 1.º
(Âmbito)

O presente regulamento define o regime de atribuição do título de 
técnico oficial de contas especialista na área ou áreas de especialidade 
previstas no artigo 3.º

Artigo 2.º
(Natureza)

1 — O título de técnico oficial de contas especialista constitui uma 
certificação de competência específica na área da respectiva especia-
lidade.

2 — A atribuição do título de especialista não limita o exercício da 
profissão.

Artigo 3.º
(Especialidades)

1 — As áreas de especialidade são:
a) Contabilidade financeira;
b) Contabilidade de gestão;

c) Contabilidade pública;
d) Impostos sobre o consumo;
e) Impostos sobre o rendimento;
f) Impostos sobre o património.

2 — A direcção de cada colégio de especialidade é nomeada pelo 
conselho directivo da Ordem.

Artigo 4.º
(Deveres)

O técnico oficial de contas especialista deve manter a prática e adquirir 
formação contínua na área da respectiva especialidade.

SECÇÃO II

Colégios de especialidade

Artigo 5.º
(Colégios de especialidade)

1 — As direcções dos colégios de especialidade são comissões técni-
cas consultivas do conselho directivo da Ordem dos Técnicos Oficiais de 
Contas, em matérias referentes à actividade profissional e técnico-cien-
tífica dos seus membros, nas áreas da Contabilidade e Fiscalidade.

2 — A direcção de cada colégio de especialidade é composta por um 
presidente e dois vogais.

3 — Os membros da direcção dos colégios de especialidade devem, 
preferencialmente, ser especialistas nas áreas dos respectivos colégios 
ou pessoas de reconhecido mérito nas áreas da especialidade.

Artigo 6.º
(Funções)

Os colégios prosseguem, no âmbito das suas especialidades, as se-
guintes funções:

a) Garantir o desenvolvimento e a qualidade dos serviços prestados 
pelos técnicos oficiais de contas, tendo em vista, nomeadamente, a sua 
valorização profissional;

b) Contribuir para que os técnicos oficiais de contas atinjam os mais 
elevados padrões profissionais, técnico-científicos e deontológicos;
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c) Promover e salvaguardar a adequação da formação dos técnicos 
oficiais para o exercício das suas funções.

Artigo 7.º
(Competências)

À direcção de cada colégio de especialidade compete, nomeada-
mente:

a) Organizar o processo de admissão à especialidade, nos termos 
definidos no presente regulamento e no regulamento do respectivo 
colégio;

b) Fomentar o estudo, investigação e o desenvolvimento da área de 
especialidade;

c) Organizar reuniões científicas, seminários e cursos;
d) Apresentar propostas de acções de formação específicas à Ordem 

dos Técnicos Oficiais de Contas;
e) Propor ao conselho directivo a instituição de prémios;
f) Criar mecanismos para a confirmação do exercício da actividade 

dos seus membros;
g) Propor ao conselho directivo a nomeação de elementos do colégio 

de especialistas ou de personalidades externas convidadas para o efeito 
para integrarem júris, comissões ou grupos de trabalho.

SECÇÃO III

Atribuição do título

Artigo 8.º
(Requisitos)

1 — Podem adquirir o título de técnico oficial de contas especialista 
os técnicos oficiais de contas com inscrição em vigor na Ordem dos 
Técnicos Oficiais de Contas que:

a) Tenham exercido a profissão durante dez anos;
b) Tenham conhecimentos ou experiência relevantes na área de es-

pecialidade.

2 — A atribuição do título de especialista depende da aprovação no 
processo de admissão a realizar nos termos do presente regulamento.

3 — O reconhecimento da especialidade é válido por um período 
de cinco anos, findo o qual deve ser revalidado nos termos previstos 
no artigo 18.º

Artigo 9.º
(Dispensa do processo de admissão)

O bastonário pode, excepcionalmente, por proposta unânime e devi-
damente fundamentada de todos os presidentes dos colégios de especia-
lidade, dispensar o candidato do processo de admissão, nos casos em que 
o seu curriculum profissional demonstre manifesta e notória competência 
específica na área de alguma das especialidades reconhecíveis.

Artigo 10.º
(Candidatura)

1 — A candidatura ao título de especialista é dirigida ao presidente 
do respectivo colégio de especialidade, acompanhada dos seguintes 
elementos:

a) Requerimento de candidatura, conforme formulário aprovado 
pela Ordem;

b) Curriculum vitae;
c) Declaração, sob compromisso de honra, do elenco das entidades 

para as quais prestou serviços nos últimos dez anos;
d) Descrição, sob compromisso de honra, para os efeitos previstos no 

artigo 8.º, dos conhecimentos e experiência relevantes.

2 — O candidato poderá apresentar declarações de entidades abona-
doras das suas qualidades profissionais ou da sua formação.

3 — Os processos de candidatura e admissão estão sujeitos ao paga-
mento das taxas previstas no Regulamento de Taxas e Emolumentos.

Artigo 11.º
(Calendarização)

O calendário para a apresentação da candidatura e do processo de 
admissão é definido anualmente pelo conselho directivo.

Artigo 12.º
(Aceitação da candidatura)

1 — O colégio de especialidade deve informar o candidato da aceita-
ção ou rejeição da candidatura, no prazo máximo de 30 dias úteis.

2 — No caso de ser solicitada ao candidato a entrega de elementos 
em falta no seu processo de candidatura, o prazo previsto no número 
anterior conta-se a partir da recepção de tais elementos.

3 — No caso de rejeição da candidatura, o candidato pode, no prazo 
de 10 dias úteis, apresentar recurso junto do bastonário.

4 — Uma candidatura aceite é válida até ao final do segundo ano civil 
seguinte ao da decisão referida no n.º 1.

Artigo 13.º
(Processo de admissão)

1 — O processo de admissão ao título de especialista é constituído por:
a) Duas provas escritas, de matérias distintas, nos termos a definir 

pelas direcções dos colégios de especialidade;
b) Apresentação e discussão de um trabalho original de natureza 

profissional no âmbito da área de especialidade.

2 — Os candidatos a quem já tenha sido conferido o título de espe-
cialista por instituição do ensino superior ficam dispensados da prova 
prevista na alínea b) do n.º 1 mediante pedido de dispensa, devidamente 
acompanhado do trabalho apresentado no âmbito das provas públicas 
prestadas na instituição do ensino superior e certidão comprovativa do 
título obtido.

3 — O trabalho referido no número anterior deve versar obrigato-
riamente sobre um tema da área da especialidade para que o candidato 
solicita a dispensa.

Artigo 14.º
(Prazos e aceitação do trabalho)

1 — O trabalho de natureza profissional referido na alínea b) do n.º 1 
do artigo 13.º deve ser enviado à direcção do colégio respectivo até 60 
dias após a divulgação da classificação das provas escritas, salvo motivo 
devidamente justificado e aceite pelo colégio de especialidade.

2 — A direcção do colégio, no prazo de 90 dias após a recepção do 
trabalho, comunicará, por escrito, ao candidato a data e local da sua 
apresentação e discussão, ou, por motivos devidamente justificados, a 
sua não aceitação.

3 — No caso de não aceitação, o candidato pode, sem prejuízo do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º, apresentar um novo trabalho na época 
de avaliação seguinte.

Artigo 15.º
(Programa e avaliação)

1 — As provas de admissão realizam-se sob a responsabilidade das 
respectivas direcções dos colégios de especialidade, competindo-lhes:

a) Divulgar os programas das matérias de cada prova e elementos de 
consulta permitidos, através das publicações periódicas e outros meios 
de informação considerados adequados, com a antecedência mínima 
de 90 dias;

b) Assegurar todos os meios indispensáveis à realização das provas 
escritas;

c) Comunicar aos candidatos os resultados das provas escritas, no 
prazo máximo de 90 dias, após a sua realização.

d) Propor ao bastonário a constituição e composição do júri do pro-
cesso de admissão sempre que este não seja exclusivamente composto 
pelas direcções dos colégios.

2 — As provas escritas terão uma cotação de 0 a 20 valores e uma 
avaliação positiva ou negativa no trabalho previsto na alínea b) do 
artigo 13.º

Artigo 16.º
(Condições de aprovação)

Considera-se aprovado o candidato que obtenha pelo menos 50 % da 
cotação atribuída em cada uma das provas escritas e avaliação positiva 
no trabalho previsto na alínea b) do artigo 13.º

Artigo 17.º
(Revisão de prova)

1 — Os candidatos poderão solicitar a revisão das provas escritas nos 
3 dias úteis seguintes após a divulgação dos resultados na pasta TOC, 
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disponível no sítio da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas, mediante 
requerimento dirigido ao presidente do colégio de especialidade.

2 — Serão enviadas ao candidato cópias ou outro tipo de evidência da 
prova a rever, através de carta registada com aviso de recepção.

3 — Após a recepção dos elementos referidos no número anterior, o 
candidato deve, no prazo máximo de 3 dias úteis, apresentar a funda-
mentação do pedido de revisão.

4 — A procedência ou improcedência do pedido será comunicada, 
através da pasta TOC, ao candidato, indicando, se for o caso, a reclas-
sificação da prova.

5 — O processo de revisão de provas está sujeito ao pagamento da taxa 
estabelecida para o efeito no Regulamento de Taxas e Emolumentos.

6 — Sendo julgado procedente o pedido de revisão de prova, o valor 
definido no número anterior será devolvido ao candidato.

7 — Não há recurso autónomo da avaliação do trabalho.

Artigo 18.º
(Renovação do título)

1 — O TOC especialista que pretenda renovar o seu título deve reme-
ter à direcção do respectivo colégio, até noventa dias antes da caducidade 
daquele, um relatório fundamentado que descreva a actividade exercida 
relevante para as matérias da especialidade e da formação frequentada 
nos cinco anos anteriores.

2 — No prazo de 90 dias a contar da data de recepção do relatório 
referido no número anterior, a direcção do colégio de especialidade 
comunicará ao TOC especialista a decisão sobre a renovação do referido 
título por mais cinco anos.

3 — Em caso de recusa da renovação, o TOC especialista pode, no 
prazo de 15 dias úteis contados da data de recepção da comunicação 
respectiva, apresentar recurso da decisão junto do bastonário.

Artigo 19.º
(Perda do título)

O bastonário pode, excepcionalmente, por proposta unânime e devi-
damente fundamentada de todos os presidentes dos colégios de espe-
cialidade, retirar o título de especialista a um TOC que, por acção ou 
omissão, tenha posto em causa o prestígio e dignidade da profissão.

SECÇÃO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
(Casos omissos)

A interpretação e integração de lacunas nos casos omissos do presente 
regulamento serão da exclusiva competência do conselho directivo da 
Ordem.

Artigo 21.º
(Disposição transitória)

No prazo de 60 dias após a publicação do presente regulamento, 
os colégios de especialidade aprovarão os respectivos regulamentos 
internos, procedendo-se à sua publicitação nos meios de comunicação 
da Ordem.

Artigo 22.º
(Entrada em vigor)

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Lisboa, 13 de Julho de 2010. — O Bastonário, António Domingues 
de Azevedo.

203642354 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho n.º 13972/2010
Nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

com as alterações da Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, do Decreto -Lei 
n.º 105/2007, de 3 de abril, e da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
atento o disposto na alínea l) do n.º 1 do artigo 92.º e no n.º 1 do ar-
tigo 125.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, na alínea a) do n.º 4 
do artigo 9.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e em confor-

midade com a alínea a) do n.º 2 do artigo 22.º, a alínea c) do n.º 1 do 
artigo 23.º, a alínea b) do artigo 34.º, o n.º 2 do artigo 38.º, o artigo 43.º 
e os n.os 2, alínea e), e 3 do artigo 45.º do Regulamento da Estrutura 
Orgânica da Universidade Aberta, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 190, de 30 de setembro de 2009, é nomeada, na sequência 
de procedimento concursal, como coordenadora dos Serviços de Apoio 
Técnico da UAb, cargo equiparado para todos os efeitos legais a cargo 
de direcção intermédia do 2.º grau, a Licenciada Teresa Duarte Teixeira, 
que preenche os requisitos legais, dado o perfil profissional adequado e 
conhecimento do sector funcional, evidenciados na nota curricular em 
anexo ao presente despacho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de julho de 2010.
Data: 2010, junho, 29. — Nome: Carlos António Alves dos Reis, 

cargo: Reitor.

Nota curricular
Teresa Duarte Teixeira, Técnica Superior, Licenciada em Arquitectura 

pela Faculdade de Arquitectura — Universidade Técnica de Lisboa; 
Pós -Graduação em Recuperação e valorização de edifícios e conjuntos 
históricos, pelo Instituto Superior Técnico — U.T.L.; especialização em 
“Regulamentação de Segurança contra incêndios em edifícios”, pelo 
L.N.E.C.;” Prevenção de riscos profissionais na construção de obras 
públicas”, I.D.I.C.T., pelo I.S.T. -U.T.L. e pela Associação Internacional 
de Segurança e Saúde”. Coordenadora do Sector de Apoio Técnico na 
Universidade Aberta. Membro de diversos procedimentos concursais. 
Formação em diversas áreas, nomeadamente “Liderança e gestão de 
pessoas na administração pública”, “Gestão de conflitos e técnicas de 
negociação”, “Os desafios das TIC e a maximização de recursos na ad-
ministração pública”, “Planeamento e controlo de gestão”, “Gestão por 
objectivos e avaliação de desempenho”, “Gestão da qualidade aplicada 
aos serviços públicos”, “O regime de empreitadas e obras públicas”.

203642573 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 13973/2010
Considerando que nos termos do artigo 62.º dos Estatutos da Uni-

versidade Técnica de Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 57/2008, de 28 de Outubro de 2008, publicados no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 216, de 6 de Novembro de 2008, os actos dos órgãos 
de governo da Universidade estão sujeitos a publicação no Diário da 
República;

Considerando que em Assembleia do Conselho Geral de 19 de Julho 
de 2010, o Conselho Geral da Universidade Técnica de Lisboa, aprovou, 
por unanimidade, uma deliberação destinada a alterar a deliberação 
n.º 701/2005 do Senado da Universidade Técnica de Lisboa, e o Des-
pacho Reitoral n.º 13584/2005;

Ao abrigo do disposto nos artigos 21.º, n.º 2, alínea c), e 62.º dos 
Estatutos da UTL, determino:

1) A publicação no Diário da República da deliberação do Conselho 
Geral da Universidade Técnica de Lisboa, datada de 19 de Julho de 2010, 
o qual vai publicado em anexo ao presente despacho.

2) A referida deliberação do Conselho Geral da Universidade Téc-
nica de Lisboa, entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República.

Lisboa, 19 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Geral da 
Universidade Técnica de Lisboa, Prof. Doutor Adriano Moreira.

Deliberação
Considerando a reestruturação iniciada com os novos Estatutos da Uni-

versidade Técnica de Lisboa, decorrentes da aplicação da Lei n.º 62/2007, 
de 19 de Setembro — Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES) — homologados por Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de 
Outubro de 2008;

Considerando que nos termos do artigo 54.º dos Estatutos da UTL, 
funcionam junto do Reitor os Serviços Centrais, destinados a possibilitar 
o regular desempenho das suas competências e dar resposta, nomeada-
mente, às solicitações das unidades orgânicas.

Considerando que a Universidade deve dispor de um serviço que 
tenha por missão assegurar a protecção do know -how desenvolvido 
nas unidades orgânicas e demais serviços da Universidade e participar 
na respectiva transferência para a sociedade, estimulando a inovação 




